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I. Visão Geral

Institucional EY

A EY é líder global em serviços de Consultoria, Impostos, Transações e Auditoria,

com operações em mais de 150 países e está no mercado há mais de 100 anos.

As firmas-membro da EY empregam mais de 280.000 pessoas, oferecendo uma

profundidade e variedade incomparáveis de serviços focados. A EY é

reconhecida como líder de mercado em Consultoria e excelência de serviços

globais por analistas e profissionais do setor. Nós fornecemos equipes focadas

dedicadas a atender às necessidades de nossos clientes através de combinações

perfeitas de habilidades relevantes para cada tarefa. Nossa estrutura

organizacional global permite que nossos clientes aproveitem ao máximo esses

recursos e nos ajudem a atende-los com um nível de qualidade e consistência

superior ao dos nossos concorrentes.

A EY é uma organização de serviços profissionais com uma rede que conecta

escritórios nacionais em todo o mundo, unidos por uma estrutura operacional

única e uma cultura comum de inovação e compartilhamento de conhecimento.

Essa abordagem de organização única, qualifica nossas pessoas a atender aos

clientes, reunindo qualquer uma das mais de 20 competências que possuímos,

transcendendo fronteiras geográficas e linhas organizacionais.

Presença e alcance globais,
combinados com abordagem
multidisciplinar

Fornecemos serviços para 80% das
500 maiores empresas do mundo,
segundo a Fortune Global 500

Ernst & Young Assesssoria Empresarial Ltda.

São Paulo Corporate Towers
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1909 - Torre Norte
São Paulo, SP 04543-011 - Brasil

CNPJ: 59.527.788/0001-31

Tel.: +55 11 2573 3000

Representante legal

Roberta Tedesco
Sócia
Strategy and Transactions
roberta.tedesco@br.ey.com

mailto:roberta.tedesco@br.ey.com
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I. Visão Geral

Institucional EY

“Pensar globalmente, agir localmente”

A EY agrega conhecimento técnico de renome internacional aplicado às

demandas de negócios e desafios em cada setor, para cada parte do mundo.

Nossos profissionais formam uma rede de conhecimento, experiência e

especialização. A interação entre essas experiências, juntamente com o

conhecimento acumulado pelos nossos Centros de Excelência em todo o mundo

oferecem:

✓ Experiência relevante e entendimento de cada contexto local.

✓ Conhecimento e acesso a stakeholders relevantes.

✓ Um ambiente de negócios cada vez mais integrado e competitivo exige

abordagens e soluções mais complexas.

A EY possui desempenho intersetorial.

Governo e Setor Público

É uma rede de mais de 13.500 profissionais altamente qualificados, especialista

em Governo, Setor Público, Terceiro Setor e Entidades Paraestatais, dedicados a

atender nossos clientes, trazendo a melhor experiência internacional e insights

combinados com o conhecimento local para resolver os problemas mais críticos

que os governos enfrentam atualmente. Nós nos concentramos ativamente na

criação de soluções que ajudem as entidades do setor público a enfrentar os

desafios do futuro e a se reinventarem.

Permeada pelo conhecimento de boas práticas em gestão pública e fomento

econômico de territórios, apresenta equipe especialista nas peculiaridades do

Poder Público nas esferas municipais, estaduais, federais e internacionais aliada

a base atualizada de dados referentes a políticas e financiamentos públicos,

facilitando a viabilidade dos Projetos apresentados.

Experiência

A EY Brasil possui vasta experiência em Projetos
relacionados a gestão por processos, planejamento
estratégico, gestão da mudança e benchmarking
internacional conforme demonstrado mais a frente em
nossas credenciais. Para acessar nossos periódicos
basta baixar o APP disponível para Android e IOS - EY
Insights.
Dos nossos 3.400 clientes, podemos listar como
principais os Ministérios do Brasil e suas Secretarias,
Governos Estaduais e Municipais, agências
reguladoras, consulados e embaixadas com presença
nacional, além das principais empresas do país -
incluindo as empresas de maior valor no Ibovespa.
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I. Visão Geral

Institucional EY

Nossa estrutura global compreende grupos dedicados com trocas de

experiências entre os 150 países onde possuímos nossos escritórios. No Brasil,

possuímos uma prática bem consolidada, com escritório dedicado em Brasília,

além de uma estrutura de consultores especialistas na modernização do setor

público nacional, tendo prestado serviço em todas esferas do governo e

entidades públicas, terceiro setor e entidades paraestatais.

Setor de Saneamento

A EY possui uma área de estratégias e transações que engloba serviços

econômicos e financeiros para os mais diversos objetivos, incluindo governos,

infraestrutura e gestão de ativos, que trabalham de forma integrada para o

melhor atendimento às solicitações de todas as entidades do setor público, com

ampla experiência em projetos de avaliação, estudo de vidas úteis e Gestão de

ativos para empresas do mercado regulado e atendimento à diversas agências

reguladoras.

Especificamente em Saneamento, a EY tem um histórico de prestação de

serviços de assessoria a diversas empresas públicas estaduais de saneamento,

como SAMAE, EMBASA, SANEAGO, CAERN, COPASA, SANESUL e CASAL, atua

também para agências reguladoras como ARSESP em escopos de avaliação e

gestão dos ativos, estudos de vidas úteis, estudos de viabilidade econômico-

financeiras e de desestatização. Ainda, no mercado privado, a EY é auditora de

todas as 6 maiores empresas de saneamento do Brasil: Aegea, BRK Ambiental,

Iguá, Grupo Águas do Brasil, Equatorial e GS Inima.

Atuamos também em serviços para atendimento à outras agências reguladoras

como ANTAQ e ANEEL, em concordância com resoluções normativas e manual

de controle patrimonial, além de projetos recentes, e em andamento, com

contratação pelo PNUD cujo beneficiário é a ANTT.

• Governo e Setor 
Público

• Agronegócio
• Automotivo e 

Transporte
• Bancos e Mercado 

de Capitais
• Produtos de 
Consumo e Varejo
• Saúde
• Seguro

• Life Sciences

• Mídia e 
Entretenimento

• Mineração e Metais
• Óleo e Gás

• Energia e Serviços 
de Utilidade

• Private Equity
• Tecnologia

• Telecomunicações
• Gestão de Ativos e 

Patrimônio

Números
Governo e Setor Público

25.000+ pessoas no mundo

200 na América Latina

2 Centros Globais de 
Conhecimento Washington e 
Londres

Centro Local de Conhecimento 
Brasília



Experiências
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Água e Saneamento

Escopo Técnico

ARSESP (2013)

Assessoramos a ARSESP Agência Reguladora de
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo na
validação da Base Remuneração Regulatória dos
ativos da SABESP Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo.

O trabalho foi realizado seguindo as disposições da
Deliberação 156/2010 e Nota Técnica 01/2012 da
ARSESP, pautado pelos preceitos estabelecidos pela
norma brasileira de avaliações NBR 14.653 emitida
pela ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas
e em documentos de referência do IBAPE Instituto
Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia.

O escopo técnico do trabalho consistiu na análise
técnica para a validação da Base de Remuneração
Regulatória (BRR) no primeiro ciclo de Revisão
Tarifária Periódica (RTP) definida pela ARSESP sobre
a base de ativos da SABESP, composta por
1.096.226 ativos de instalações concentradas
(estações de tratamento de água e esgoto) e
distribuídas (redes de distribuição de água e de
coleta de esgoto, além das instalações operacionais
e administrativas. Foram realizadas vistorias
amostrais sobre 24.731 ativos visando o
asseguramento da qualidade de formação da base de
inventário físico.

Foi efetuada uma avaliação corroborativa para aferir
a exatidão do trabalho de avaliação regulatória
apresentado pela concessionária.
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Água e Saneamento

Escopo Técnico

SAMAE (2015)

Para a SAMAE Serviço Autônomo Municipal de Água
e Esgoto de Caxias do Sul prestamos serviços de
assessoria em controle patrimonial compreendendo
o inventário físico detalhado da base de ativos
imobilizados e conciliação físico-contábil; além da
avaliação a valor de mercado dos ativos fixos
abrangidos pelo escopo do trabalho.

O projeto foi pautado pelos preceitos estabelecidos
pela norma brasileira de avaliações NBR 14.653
emitida pela ABNT Associação Brasileira de Normas
Técnicas e em documentos de referência do IBAPE
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de
Engenharia.

O escopo técnico do projeto abrangeu um total de
11.208 de bens móveis avaliados em R$ 975
milhões e 1.593 bens imóveis avaliados em R$ 13
milhões.

Os principais produtos desse trabalho incluem o
Sumário Executivo e seus arquivos anexos (listagem
de inventário físico e base analítica conciliada)
referentes ao trabalho de controle patrimonial,
Laudos de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis,
Relatório de Bens Inservíveis e a Tabela Padrão de
Vida Útil Econômica para Bens Novos.
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Água e Saneamento

Escopo Técnico

Construtora Andrade Gutierrez S/A

(2008-2011)

Assessoria Empresarial no processo de estruturação
financeira para participação em projeto de Parceria
Público-Privada (PPP) da COMPESA, visando a
concessão do sistema de saneamento básico da
região metropolitana de Recife (PE).

Elaboração de estudos técnicos, econômicos e
financeiros de análise de viabilidade de realização de
uma PPP ou concessão, contemplando
investimentos, operação e manutenção dos serviços
de esgotamento sanitário da Região Metropolitana
de Recife. O projeto envolveu uma concessão com
valores estimados de investimento superiores a R$
1,5 bilhão e custos operacionais superiores a R$ 2,5
bilhões.

Os principais produtos desse trabalho incluíram o
levantamento de dados de premissas para a
modelagem econômico-financeira, dados financeiros
históricos dos Setores e Subsistemas de água e
esgoto, aspectos técnicos e operacionais do sistema
de saneamento da Região Metropolitana de Recife e
análise de sensibilidades e construção de cenários.

.
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Água e Saneamento

Escopo Técnico

SABESP Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo (2010-2011)

Prestação de serviços de consultoria para
elaboração de um Plano de Negócios (Business Plan)
para a área de novos negócios da SABESP.

Os principais produtos incluíram a avaliação do
potencial de negócios para a transferência de
tecnologia e prestação de serviços de licenciamento
de software de gestão comercial e operacional para
empresas estaduais de saneamento, a estimativa de
potencial de negócios dessa natureza para empresas
municipais de saneamento, a emissão de um
relatório contendo o Plano de Negócios proposto à
área de Novos Negócios do cliente e o levantamento
do mercado investidor e financiador de saneamento.

O trabalho subsidiou a Diretoria da SABESP na
definição do planejamento estratégico, permitindo a
avaliação do impacto econômico-financeiro de
expandir sua área de atuação e incorporar novos
segmento de negócio. O trabalho serviu ainda para a
SABESP avaliar alternativas de reestruturação.

.
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Água e Saneamento

Escopo Técnico

PNUD com o Governo do Estado do MS e 
Departamento de Gestão Estratégica como 

beneficiários (2016 – 2020)

Serviços de Consultoria durante os processos de PMI
e licitação para o Projeto de Esgotamento Sanitário
do Estado do Mato Grosso do Sul.

Serviços de Consultoria para o desenvolvimento de
competências para a elaboração e avaliação dos
estudos estruturação de parceria com o setor
privado a fim de universalizar o setor de
esgotamento sanitário do Estado do Mato Grosso do
Sul.

A EY está apoiando a interação com a empresa
selecionada durante o PMI, coordenando o processo
e assessorando nas respostas aos questionamentos,
reuniões, acompanhamento dos estudos e
documentos necessários. Suporte na avaliação dos
pré-requisitos para a licitação, possibilitando um
melhor fluxo do processo.

Consultoria durante a licitação, dando suporte à
comissão de licitação até a assinatura do contrato.

.
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Água e Saneamento

Escopo Técnico

BNDES Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (2017 - 2020)

Definição do Modelo de Negócios de universalização
dos serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário relacionados ao Estado de
Alagoas e a Companhia de Saneamento de Alagoas -
CASAL.

Os principais produtos desse trabalho incluem o
planejamento dos serviços técnicos, due diligence
contábil-patrimonial da companhia, relatório para
decisão quanto ao Modelo de Negócios, consolidação
do Relatório Final e monitoramento e interação com
potenciais stakeholders.
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Água e Saneamento

Escopo Técnico

BNDES Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (2017 - 2020)

Definição do Modelo de Negócios de universalização
dos serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário relacionados ao Estado de
Alagoas e a Companhia de Saneamento de Alagoas -
CASAL.

Os principais produtos desse trabalho incluem o
planejamento dos serviços técnicos, due diligence
contábil-patrimonial da companhia, relatório para
decisão quanto ao Modelo de Negócios, consolidação
do Relatório Final e monitoramento e interação com
potenciais stakeholders.
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Setor Elétrico

Escopo Técnico

CPFL Energias Renováveis (2016/17)

Assessoramos a CPFL Energia Renováveis em
serviços de controle patrimonial para a implantação
do Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico
(MCPSE) na base de ativos da companhia. Os
serviços compreenderam o inventário físico
detalhado dos bens integrantes da base de ativo
imobilizado em serviço, conciliação físico-contábil e a
emissão de arquivos de para a migração massiva das
informações (layout de carga) ao módulo contábil do
sistema ERP da empresa, com os dados em
conformidade com o padrão estabelecido pelo
MCPSE e pela Resolução Normativa 674/2015
emitidos pela ANEEL Agência Nacional de Energia
Elétrica.

O escopo técnico do projeto abrangeu os ativos fixos
de 34 Usinas de Geração Eólica (EOL), 8 Usinas de
Geração Térmica por Biomassa (BIO), 39 Pequenas
Centrais Hidrelétrica (PCH) e 1 Parque de Geração
de Energia Solar Fotovoltaica (SOL).

Os produtos desse trabalho foram o Sumário
Executivo do projeto contendo a abordagem
metodológica, critérios definidos e as premissas
adotadas, bem como os resultados finais obtidos. Os
arquivos contendo a base detalhada de inventário
físico adequada aos padrões do MCPSE, a base
analítica conciliada e os arquivos de migração da
base de dados completam os entregáveis do
trabalho.
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Setor Elétrico

Escopo Técnico

CPFL Energia (2019)

Prestamos assessoria às empresas de distribuição,
transmissão e geração de energia elétrica do Grupo
CPFL Energia no desenvolvimento de análises em
cumprimento aos procedimentos de auditoria do
Relatório de Controle Patrimonial (RCP) para ser
homologado junto à ANEEL.

O trabalho foi realizado em conformidade com as
diretrizes do Manual de Orientação dos Trabalhos de
Auditoria de Relatório de Controle Patrimonial
emitidos pela SFF Superintendência de Fiscalização
Econômica e Financeira da ANEEL e pautado pela
Resolução Normativa 674/2015 e Manual de
Controle Patrimonial do Setor Elétrico (MCPSE).

O escopo do trabalho incluiu a análise e aplicação de
procedimentos de auditoria sobre os RCP emitidos
pelas empresas: CPFL Paulista, CPFL Piratininga, Rio
Grande Energia, CPFL Santa Cruz, CPFL Geração de
Energia, CPFL Transmissora Morro Agudo e CPFL
Transmissora Piracicaba.

O produto do trabalho foi a emissão dos relatórios de
auditoria independentes com os resultados dos
procedimentos realizados em atenção ao Manual de
Orientação dos Trabalhos de Auditoria da ANEEL.
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Setor Elétrico

Escopo Técnico

State Grid Brazil Holding (2019)

Prestamos consultoria de controle patrimonial à
State Grid Brazil Holding realizando serviços de
inventário físico detalhado dos bens móveis e
imóveis que compõem o Ativo Imobilizado em
Serviço da companhia, a conciliação físico-contábil,
o inventário de estoques de materiais de consumo e
peças de reposição e a avaliação para fins de
renovação das apólices de seguro.

O trabalho foi realizado em conformidade com a
Resolução Normativa 674/2015 e com as regras do
Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico
(MCPSE) emitidos pela ANEEL.

O escopo técnico do trabalho compreendeu um total
aproximado de 29.000 ativos fixos distribuídos em
59 subestações, 40 linhas aéreas de transmissão e
almoxarifados das bases de manutenção das 27
empresas do Grupo SGBH.

Os entregáveis desse trabalho consistiram em
arquivo analítico com as informações detalhadas dos
ativos inspecionados em campo adequadas ao
padrão regulatório estabelecido pela Resolução
Normativa 674/2015 da ANEEL, a base analítica
conciliada, o relatório de inventário dos estoques de
consumíveis e sobressalentes, o Sumário Executivo
detalhando as metodologias, critérios e premissas
adotadas na realização do projeto.



VI. Plano de Trabalho



Abordagem Metodológica

Produto 1 – Plano de trabalho

Esta etapa do trabalho consiste na preparação e apresentação de metodologia

para implementação de cada um dos produtos e serviços a serem desenvolvidos,

considerando os seguintes tópicos:

▪ Planejamento das atividades, apresentando seus detalhamentos,

cronogramas, fases e deadlines;

▪ Embasamento metodológico e técnico, com base no módulo I de Revisão

Tarifária (MRT);

▪ Organização e alocação do time;

▪ Cronograma de visitas in loco;

▪ Elaboração de plano de comunicação;

▪ Preparação de mapa de risco.

Assim, o produto desta etapa será um relatório técnico detalhado contendo,

minimamente:

a) Lista de entregáveis;

b) Detalhamento macro dos produtos com suas atividades, metodologias e

ferramentas a serem utilizadas – EAP detalhada (incluindo softwares e

aplicativos, se aplicável);

c) Organograma da equipe de trabalho apresentando os líderes do projeto,

contatos com a ADASA e os especialistas e técnicos para cada atividade;

d) Cronograma proposto, apresentado de forma semanal e com detalhamento

das atividades a serem realizadas;

e) Mapa de risco e estratégias para contenção; e

f) Plano de comunicação considerando o mapeamento dos principais atores e a

metodologia de aplicação.
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Abordagem Metodológica

Produto 2 - Validação de banco de preços da Concessionária

Para essa etapa do trabalho, iremos realizar uma análise sobre o banco de

preços da Concessionária com o objetivo de verificar o completo atendimento da

metodologia estabelecida no Módulo 1 do Manual de Revisão Tarifária. As

atividades realizadas para fins de completude dessa etapa serão as seguintes:

▪ Validação de notas fiscais e documentos utilizados como referencia de banco

de preços, em relação à valores e datas de emissão com o objetivo de

corroborar a utilização dos últimos 48 meses anteriores à data base do banco

de preços.

▪ Confirmação da adoção da data limite estabelecida como Manual de Revisão

Tarifárica para fins de utilização do banco de preço em 30 de abril do ano

anterior ao da Revisão Tarifária.

▪ Elaboração de recomendações de ajustes e correções para utilização do

Banco de Preços em revisões tarifárias, quando necessário.

O produto final desta etapa será um relatório contendo toda a metodologia

aplicadas nas análises, premissas consideradas e conclusões, além de

recomendações gerais.
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Abordagem Metodológica

Produto 3 – Validação de Laudo de Avaliação

Esse produto compreende a análise do laudo de avaliação de ativos em serviço

apresentado pela Concessionária sobre o período incremental (de 1º de julho de

2019 à 30 de junho de 2023) e dos itens de almoxarifado disponíveis para

operação, em concordância com o Módulo 1 do Manual de Revisão Tarifária.

Conforme especificação técnicas, os ativos abrangidos nessa etapa estão

enquadrados nos grupos de ativos referentes, basicamente, à estações de

tratamento, máquinas e equipamentos, terrenos, redes de distribuição e

coletores, ligações prediais e hidrômetros.

Para tanto, serão realizadas as seguintes atividades:

▪ Validação dos ativos que estão sendo considerados na base de avaliação em

relação ao período compreendido pela Revisão Tarifária para fins de

identificação de elegibilidade.

▪ Validação da uniformização da data-base utilizada em todos as bases de

análise e cálculos realizadas pela Concessionária.

▪ Revisão das informações físicas apresentadas dos ativos através de vistoria

amostral para comprovação de existência física dos bens, suas quantidades,

estado de conservação e operacional e especificações técnicas. A

metodologia de seleção da amostragem a ser considerada na vistoria será

abrangida e detalhada no Produto 1.

▪ Revisão da conciliação físico-contábil realizada pela Concessionária em

concordância com o Manual de Revisão Tarifária através de análises sobre os

dados cadastrais/físicos dos ativos, dados do sistema georreferenciado e os

registros contábeis. Ainda, realizaremos uma comparação entre as

metodologias e premissas descritas no laudo de avaliação e sua aplicação na

conciliação físico-contábil.

▪ Revisão das comprovações referentes às sobras contábeis e cálculos de

amortização destes ativos para fins de composição da Base de Remuneração.

▪ Validação da atualização do Índice de Aproveitamento (IA) dos ativos e

verificação da exclusão dos ativos com amortização integral ou saída de

operação.

▪ Reprocessamento dos cálculos realizados pela Concessionária para fins de

verificação da acurácia matemática.
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Abordagem Metodológica

Produto 3 – Validação de Laudo de Avaliação

▪ Validação do layout do laudo apresentado pela Concessionária em relação aos

dados solicitados no Manual de Revisão Tarifária e aplicação das metodologias

e premissas nos cálculos.

▪ Se identificadas divergências ou não conformidades, apresentaremos um

cálculo independente para discussões internas com a ADASA com o objetivo

de analisarmos possíveis impactos e glosas.

O produto final desta etapa englobará um relatório contendo as premissas

utilizadas, metodologias aplicadas e conclusões, bem como recomendações,

quando aplicável.
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Abordagem Metodológica

Produto 4 – Análise de contribuições apresentadas

Nesta etapa do trabalho iremos realizar análises relacionadas às contribuições

apresentadas pela Concessionária ou outros interessados sobre a validação do

Laudo da BAR. Tais análises serão iniciadas através do acompanhamento das

contribuições realizadas via e-mail próprio da ADASA ou correspondência e terão

como objetivo dar suporte e sugestões para elaboração de respostas da Agência

Reguladora.

Após o recebimento de todas as manifestações, realizaremos reuniões junto à

ADASA para apresentação de conclusões e realização de brainstorms, podendo

ser adotadas metodologias apropriadas para captura de problemáticas e

soluções com apoio de ferramentas especificas com o Mural e/ou a plataforma

Miro.com.

Finalmente, examinaremos detalhadamente os apontamentos que trouxerem

impacto nas análises de validação realizadas e realizaremos simulações

considerando possíveis ajustes, quando necessário.

O relatório dessa etapa compreenderá as metodologias e premissas adotadas,

além dos resultados sobre os impactos de possíveis ajustes. Apresentaremos

também no relatório propostas e sugestões de respostas a serem adotados pela

ADASA em retorno às contribuições recebidas durante a etapa de Consulta e

Audiência Pública.
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Abordagem Metodológica

Produto 5 – Relatório de Suporte à ADASA

Essa fase do trabalho está condicionada a apresentação de recurso por parte da

Concessionária em relação à análise de validação do Laudo de Avaliação após

publicação dos resultados pela Agência Reguladora.

Caso seja necessário, iremos realizar análises adicionais considerando os

apontamentos da Concessionária e suas aplicações na validação de laudo

realizada com o objetivo de verificar os impactos e possíveis ajustes nas

conclusões já apresentadas pela Consultoria.

Iremos realizar reuniões parciais e de acompanhamento para apresentação dos

ajustes, quando aplicável, junto à ADASA para validação e discussões técnicas.

Como produto final desta fase apresentaremos relatório contendo metodologias

e premissas adotadas, conclusões encontradas e recomendação de respostas ao

recurso apresentado.

13/07/2023 Edital de Concorrência Eletrônica No 1/2023 - ADASA 25



O cronograma previsto no edital engloba um período de 12 meses para

realização e finalização dos 5 produtos apresentados. Importante mencionar que

anteriormente à entrega dos relatórios finais realizaremos discussões e

apresentações preliminares junto à ADASA com o objetivo de englobarmos os

apontamentos já nos relatórios finais.

Considerando o escopo proposto e o tempo de execução de cada produto,

apresentamos o cronograma conforme tabela abaixo.

Para fins de elaboração deste cronograma, consideramos que:

- As visitas amostrais previstas para ocorrer no Produto 3 serão realizadas

concomitantemente ao Produto 2.

- Todos os produtos desenvolvidos terão reuniões preliminares de andamento,

para fins de possíveis esclarecimentos e/ou ajustes além das reuniões de

apresentação.

- Tais reuniões poderão ser online ou presencial, considerando disponibilidade

da ADASA e todas as comunicações com a Concessionária terá participação e

conhecimento da ADASA.

- A qualquer momento, mesmo após a entrega dos produtos, procederemos

com quaisquer ajustes necessários até o prazo final do contrato.

Cronograma
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Meses

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

PRODUTO 1
Plano de Trabalho

PRODUTO 2
Validação do Banco de 

Preços da 
Concessionária

PRODUTO 3
Validação ao Laudo de 

Avaliação

PRODUTO 4
Análise das 

Contribuições 
Apresentadas

PRODUTO 5
Relatório de Suporte à 

ADASA



Plano de Governança
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Fatores Críticos de Sucesso

Os FCS são premissas que, quando seguidas, ajudam no desenvolvimento dos

projeto na busca de atingir seus objetivos. Eles ajudam os gestores a seguirem

diretrizes de governança e orientam as tarefas do dia-a-dia para todo o time

tornando-se referências obrigatórias e fundamentais para o sucesso do projeto.

Dimensões Chaves

1 - Comunicação 2 - Prazo

3 - Equipe

Os fatores críticos de sucesso são
compostos da combinação de
elementos como Comunicação, Prazo
e Equipe. Nesse contexto, apontamos
os principais fatores críticos de
sucesso para a realização deste
projeto que deverão, de forma
tempestiva, ser tratados em reuniões
de status report e durante as demais
interações entre os times

Equilíbrio ideal de um Projeto

Principais Fatores que garantem a boa realização de um projeto

A - Suporte da Diretoria E - Gerenciamento da Mudança

B - Comunicação Eficiente F - Tratamento de Conflitos

C - Envolvimento do Cliente G - Empowerment do Time

D - Alocação de Recursos H - Experimentar e Assumir Riscos

 Patrocinador definido
dentro da empresa,
capaz de conferir apoio
e legitimidade ao projeto
junto aos profissionais
realizando
tempestivamente a
gestão da mudança;

 Correta mobilização
para a realização de
reuniões, testes e
validação das atividades
realizadas com foco e
comprometimento para
o alcance das metas
estabelecidas

 Conhecimento do
escopo a ser adotada
para realização dos
trabalhos

 Colaboração e comprometimento dos gestores
dos processos com este projeto transmitindo-lhes
o benefício da realização com sucesso

 Comunicação clara e objetiva respeitando as
prioridades de rotina sem comprometimento dos
prazos

 Comunicação tempestiva entre os gestores do
projeto pela empresa e pela EY sobre os
andamentos dos trabalhos, reuniões, atividades e
entregas

 Comprometimento para cumprimento dos prazos
pré-estabelecidos em todas as frentes do projeto

 Antecipação de discussão sobre problemas ou
mudanças que afetem o cronograma de trabalho

 Flexibilidade para agendamento de entrevistas
junto aos gestores sem causar ineficiência e
morosidade do projeto

1

2

3



Plano de Governança
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Governança do Projeto

Know-how

Gerenciando Incertezas

Foco no Resultado

Plano Integrado

Envolvimento de Stakeholder

Comunicação

Rigor e Disciplina

Desenvolvimento e comunicação de um plano 
integrado que forneça um conjunto de iniciativas 
controladas, padronizadas e transparentes para 
atingir os objetivos de transformação.

Facilitar o envolvimento ativo e oportuno das 
partes interessadas para realinhar prioridades 
visando atender aos objetivos do programa

Promover uma comunicação eficaz e eficiente 
para fornecer notícias boas e difíceis entre a 
equipe do projeto e o cliente

Fornecer foco, rigor e disciplina no 
gerenciamento de escopo, cronogramas, 
qualidade e custos ao longo de todo ciclo de vida 
do projeto

Os recursos do PMO trazem 
profunda expertise e capacidade de 
fornecer orientação estratégica e 
técnica de alto valor agregado

Identificação proativa, avaliando e 
mitigando riscos e problemas com 
uma gestão eficaz e 
interdependente

Reduzir a carga de trabalho 
administrativa dos membros da 
equipe do projeto para concentrar o 
tempo e a energia na entrega dos 
objetivos do projeto

P
ro

g
ra

m
 M

a
n

a
g

e
m

e
n

t 
D

if
fe

re
n

ti
a
to

rs

Governança
As operações do Projeto geram uma
orientação estratégica e escalonamento
de problemas / riscos nas camadas de
liderança, equipe principal e equipe de
suporte

Líder das Frentes

Gerente do Projeto

Comitê
Diretivo

Ferramentas e 
Aceleradores

Plano de Trabalho

Plano de programa 
integrado que rastreia 
Marcos, Entregas e 
Pontos de Integração 
nos fluxos de trabalho

Track de Riscos e 
Problemas

Resumo consolidado de 
todos os riscos e 
problemas em nível de 
programa, juntamente 
com os respectivos 
proprietários de planos 
de ação / mitigação

Status Reports

Modelos de relatório de 
status padrão usados 
por todos os fluxos de 
trabalho. Desenvolvidos 
semanalmente ou 
quinzenalmente

Reuniões do Comitê 
Diretivo

Relatórios de status 
executivo entregues ao 
Comitê de Direção de 
forma recorrente, 
conforme 
periodicidades 
estabelecidas



Plano de Governança
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Processo de Governança do Projeto

Todo projeto, com sua característica temporal definida com perfil instancial

único necessita de processos que garantam que cada uma de suas etapas sejam

feitas de forma clara e concisa visando demonstrar a informação de maneira

mais assertiva. Abaixo estruturamos os elementos de governança e

representamos a cadeia de valor com os principais processos utilizados durante

seu desenvolvimento.

Elaborar (e 
Revisar) 
Produtos

Governança Integrada

Gerir expectativas e entregas

Garantir atingimento dos objetivos estabelecidos

Atingir metas, indicadores de desempenho e métricas

Atribuir escopo de atuação

Definir a gestão das partes interessadas, papéis e responsabilidades

Estabelecer Comunicações entre as partes

Planejar Verificar
Validar e 

Protocolar

Desenvolvimento dos Produtos

Gestão de 
Mudança

Avaliação de Riscos e 
Problemas

Aprovação de 
Mudanças

Gestão de 
Faturamento

ADM

Gestão de 
Cronograma

Gestão de 
Comunicação

Alocação de 
Times



VII. Experiência e qualificação da equipe 

dedicada que será alocada aos Estudos Técnicos



Qualificação Técnica
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Roberta Tedesco 
EY | Sócia | Strategy and Transactions | Corporate Finance
Líder de Assets Valuation
Tel.: +55 11 2573 4185
e-mail: roberta.tedesco@br.ey.com

Sócia na EY, na área de Finanças Corporativas, dedicada aos projetos de transações, fusões e
aquisições, bem como, de due diligence operacional e imobiliária, gestão e avaliações de ativos,
estudos de vocação e viabilidade. Atua também na condução de projetos dedicados ao
assessoramento em processos de desestatização e desinvestimento de ativos, estudos de vidas
úteis e elaboração de normas e procedimentos para controle patrimonial.

Possui 20 anos de experiência na área da engenharia, voltados à Gestão de Ativos Fixos, processos
de Revisão Tarifária do Setor de Serviços Públicos Brasileiro, Avaliações e Regularizações de bens
móveis e imóveis atuando em todo Brasil e América Latina.

Conta com ampla experiência em projetos que demandam de grande envolvimento com agências
reguladoras e CVM.

Cursos, especializações e certificações

✓ Graduada em Engenharia Civil pela Faculdade de Engenharia São Paulo.

✓ Pós Graduada em Avaliações e Perícias de Engenharia pela FAAP/IBAPE e em Engenharia de
Segurança do Trabalho pela UNIP.

Seus principais clientes incluem:

• ARSESP;

• BNDES;

• Grupo CPFL;

• Grupo Eletrobrás;

• Petrobrás;

• PNUD – InfraSA – ANTT;

• SABESP;

• VALE.

O profissional cumpre a exigência de equipe técnica no que diz respeito:

1. Coordenador Geral – Engenharia Civil;

2. Experiência especifica de mais de 10 anos em coordenação de projetos de atendimento ao
setor público e agências reguladoras;

3. Experiência em levantamento e avaliação de ativos para empresas de abastecimento de
água e/ou esgoto sanitário.



Qualificação Técnica
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Roberta Tedesco 
EY | Sócia | Strategy and Transactions | Corporate Finance
Líder de Real Estate 
Tel.: +55 11 2573 4185
e-mail: roberta.tedesco@br.ey.com

Diploma de Graduação
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Roberta Tedesco 
EY | Sócia | Strategy and Transactions | Corporate Finance
Líder de Real Estate 
Tel.: +55 11 2573 4185
e-mail: roberta.tedesco@br.ey.com

Diploma de Pós Graduação
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Leticia Mattos
EY | Gerente Senior | Strategy and Transactions | Corporate Finance 

Tel.: +55 11 2573 4396
e-mail: leticia.mattos@br.ey.com

Gerente Senior na área de Strategy & Transaction, Corporate Finance e Real Estate, possui 10 anos de
experiência em avaliações de ativos para fusões e aquisições e reestruturações societárias, avaliação para
seguros e garantias, estudos de viabilidade de empresas e ativos imobiliários, os quais incluem obras civis de
grande porte em geral, terrenos, escritórios, galpões industriais, incorporações, fundos de investimento
imobiliário (FII), shopping centers e demais propriedades para investimento. Experiência ampla em modelos de
avaliação econômico-financeira, análise de investimentos, elaboração de Dashboards (PowerBI) e gestão de ativos
imobiliários.

Cursos, especializações e certificações

Graduada em Engenharia Civil pela Universidade Presbiteriana Mackenzie e MBA Gestão Empresarial na FGV
Outubro/2021.

QPCR – Qualified Professional of Corporate Real Estate – CoreNet Global 2020.

Curso de avaliações de imóveis urbanos e Inferência Estatística pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias
de Engenharia – IBAPE/SP – Mar/2016.

Inglês fluente.

Principais Clientes

• EMAE;

• ARSESP;

• Vale;

• Caixa Econômica Federal;

• Companhia do Metropolitano de São Paulo (METRÔ).

O profissional cumpre a exigência de equipe técnica no que diz respeito:

1. Consultor Senior – Engenharia Civil;

2. Especialista em projetos e gestão técnica de Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto

3. Experiência em levantamento e avaliação de ativos para empresas de abastecimento de
água e/ou esgoto sanitário.
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Leticia Mattos
EY | Gerente Senior | Strategy and Transactions | Corporate Finance 

Tel.: +55 11 2573 4396
e-mail: leticia.mattos@br.ey.com

Diploma de Graduação
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Leticia Mattos
EY | Gerente Senior | Strategy and Transactions | Corporate Finance 

Tel.: +55 11 2573 4396
e-mail: leticia.mattos@br.ey.com

Diploma de Graduação
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Juliana Pezarini
EY | Gerente Senior | Strategy and Transactions | Corporate Finance 

Tel.: +55 11 2573 6082
e-mail: juliana.pezarini@br.ey.com

Juliana Pezarini é Gerente Senior na área de Assets Valuation, com mais de 7 anos de experiência
em projetos de controle patrimonial, processos regulatórios para diversas agências reguladoras, e
avaliação de ativos fixos para fusões e aquisições, reestruturações societárias e fins contábeis,
para empresas públicas e privadas.

Atuou em projetos de estudos e revisões de vidas úteis do setor de transportes regulados pela
ANTT, além de controle patrimonial e avaliações para atendimento à ANTAQ para diversos clientes
como MRS, MOSAIC, VALE, COPERSUCAR, entre outros.

Atuou em projetos de avaliação para fins de indenização em final de concessão como para a Ponte
Binacional Brasil – Argentina e atualmente está atuando como gestora pela EY e coordenadora de
produtos do projeto de assessoria na análise do cumprimento das obrigações assumidas no aditivo
de relicitação da Concessionária Sul-Matogrossensse – MSVia e CONCEBRA.

Setores de atuação

▪ Setor elétrico;

▪ Transportes aquaviários, rodoviários e ferroviários;

▪ Setor de Saneamento;

▪ Infraestrutura de Rodovias.

Cursos, especializações e certificações

▪ Graduada em Engenharia Elétrica pela Universidade Presbiteriana Mackenzie.

▪ Curso de Avaliações de avaliações de máquinas e equipamentos – IBAPE/SP – 2018.

Principais clientes:

▪ PNUD – INFRA SA – ANTT;

▪ CTG;

▪ Furnas;

▪ SAMAE;

▪ Grupo CFL.

O profissional cumpre a exigência de equipe técnica no que diz respeito:

1. Consultor Pleno – engenharia em geral;

2. Especialista em projetos de Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto e gestão técnica de
empresas públicas e privadas.

3. Experiência em levantamento e avaliação de ativos para empresas de abastecimento de
água e/ou esgoto sanitário.
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Juliana Pezarini
EY | Gerente Senior | Strategy and Transactions | Corporate Finance 

Tel.: +55 11 2573 6082
e-mail: juliana.pezarini@br.ey.com

Diploma de Graduação
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Juliana Pezarini
EY | Gerente Senior | Strategy and Transactions | Corporate Finance 

Tel.: +55 11 2573 6082
e-mail: juliana.pezarini@br.ey.com

Diploma de Graduação
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Raphael Brum
EY | Gerente | Strategy and Transactions | Corporate Finance 

Tel.: +55 11 2573 6574
e-mail: raphael.brum@br.ey.com

Raphael é Gerente da área de Assets Valuation, com mais de 7 anos de experiência na prestação de
serviços de assessoria em Controle Patrimonial, avaliação de ativos fixos para fusões e aquisições,
reestruturações societárias e fins contábeis.

Possui experiência em projetos para atendimento a BRGAAP, USGAAP e IFRS, em PPA e para
normas brasileiras, além de realização de projetos estudos de vidas úteis e vidas úteis
remanescentes de ativo imobilizado.

Cursos, especializações e certificações

• Graduado em Engenharia de Produção em 2014 – Universidade Anhembi Morumbi.

• MBA Executivo em Finanças: Corporate Finance pela Fundação Getúlio Vargas – FGV

Principais clientes

SAMAE, Bosch, Honda, Ford, BMW, Chery, Chevron, Acelen, Nestle, Procter and Gamble, Kellogg,
Ypioca, Oi, Telefônica, Thomson Reuters, Yara, Suzano, Fibria, International Paper, Natura, entre
outros.

O profissional cumpre a exigência de equipe técnica no que diz respeito:

1. Consultor Junior – engenharia em geral;

2. Especialista em gestão econômico-financeira de empresas públicas e privadas.

3. Experiência em levantamento e avaliação de ativos para empresas de abastecimento de
água e/ou esgoto sanitário.
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Raphael Brum
EY | Gerente | Strategy and Transactions | Corporate Finance 

Tel.: +55 11 2573 6574
e-mail: raphael.brum@br.ey.com

Diploma de Graduação
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Raphael Brum
EY | Gerente | Strategy and Transactions | Corporate Finance 

Tel.: +55 11 2573 6574
e-mail: raphael.brum@br.ey.com

Diploma de MBA



 
ANEXO VIII DO EDITAL  

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA 

  

Prezados Senhores, a Empresa ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob 

o nº 59.527.788/0001-31, por intermédio de seu representante legal Patricia de Paiva Santos, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 2526930 SSP/DF, inscrito(a) no CPF sob o nº 024.308.981-36, após analisar 

todas as cláusulas e condições estipuladas na licitação em referência, apresenta proposta técnica, nas 

condições estipuladas no mencionado ato convocatório. 

Na oportunidade, seguem, em anexo a esta Carta de Apresentação da Proposta Técnica, as tabelas de 

critérios de pontuação, devidamente preenchidas por esta empresa com a respectiva documentação 

comprobatória, em atendimento ao estabelecido no Edital. Cumpre-nos informar que, para 

apresentação de nossa proposta técnica, foram consideradas todas as condições estipuladas no referido 

Edital, com as quais concordamos plenamente. 

 

 

São Paulo Capital, 13 de julho de 2023. 

 

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

Patricia de Paiva Santos 

Procuradora 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Tabela 3 – Critérios de Pontuação – Empresa 

 

1. Critérios de Pontuação Empresa Pontuação Máxima 

1.1. Tempo na atividade 0,50 

1.1.1. A Empresa deverá comprovar o tempo de 
atividade em prestação de serviços de consultoria (*) 

De 1 a 3 anos 0,20   

De 4 a 7 anos 0,30   

Maior que 7 
anos 

0,50  0,50 

1.2. Experiência na Atividade 0,75 

1.2.1 Compreende a experiência em trabalhos de 
prestação de serviços de consultoria, nas áreas 
econômica e/ou financeira, para órgão(s) ou entidade(s) 
da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou para 
empresas públicas ou privadas de prestação de serviços 
públicos ou correspondente órgão regulador, em nível 
nacional ou internacional 

Serão 
admitidos, para 
fins de 
pontuação, no 
máximo 5 
(cinco) 
trabalhos. (**) 

0,05 
pontos/trabalho 

 0,20 

1.2.2 Compreende a experiência em trabalhos de 
prestação de serviços de consultoria, nas áreas 
econômica e/ou financeira, para órgão(s) ou entidade(s) 
da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal de prestação 
de serviços públicos de abastecimento de água e/ou 
esgotamento sanitário ou correspondente órgão 
regulador, ou para empresas públicas ou privadas de 
prestação dos serviços citados ou correspondente órgão 
regulador, em nível nacional ou internacional 

Serão 
admitidos, para 
fins de 
pontuação, no 
máximo 10 (dez) 
trabalhos. (**) 

0,05 
pontos/trabalho 

 0,10 

1.3. Experiência Específica 1,25 

1.3.1 Compreende a experiência em trabalhos similares 
ao objeto desta licitação, considerada como Validação 
de Laudo ou Levantamento, ambos referentes a Ativos 
Imobilizados em Serviços, para órgão(s) ou entidade(s) 
da Administração Pública, direta ou Indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal de prestação 
de serviços públicos de energia elétrica ou gás 
canalizado ou correspondente órgão regulador ou para 
empresa(s) brasileira(s) de direito público ou privado de 
prestação dos serviços citados ou correspondente órgão 
regulador, em nível nacional ou internacional 

Serão 
admitidos, para 
fins de 
pontuação, no 
máximo 4 
(quatro) 
trabalhos. (**) 

0,125 
pontos/trabalho 

  

1.3.2 Compreende a experiência em trabalhos similares 
ao objeto desta licitação, considerada como Validação 
de Laudo ou Levantamento, ambos referentes a Ativos 
Imobilizados em Serviços, para órgão(s) ou entidade(s) 
da Administração Pública, direta ou Indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal de prestação 
de serviços públicos de abastecimento de água e/ou 

Serão 
admitidos, para 
fins de 
pontuação, no 
máximo 6 (seis) 
trabalhos. (**) 

0,125 
pontos/trabalho 

  



 
esgotamento sanitário ou correspondente órgão 
regulador ou para empresa(s) brasileira(s) de direito 
público ou privado de prestação dos serviços citados ou 
correspondente órgão regulador, em nível nacional ou 
internacional 

TOTAL 0,80 

 

(*) A comprovação de tempo de atividade da empresa será feita por meio do contrato social ou estatuto 

social. 

 

(**) A comprovação dos trabalhos realizados se fará pela apresentação de atestado de qualificação 

técnica da empresa, na forma descrita no Projeto Básico. Os atestados apresentados para pontuação do 

subitem 1.3.2 poderão ser reconhecidos para pontuação nos subitens 1.3.1, 1.2.2 e 1.2.1. 

 

Os atestados apresentados para pontuação do item 1.3.1 poderão ser reconhecidos para pontuação nos 

subitens 1.2.2 e 1.2.1. 

 

Os atestados apresentados para pontuação do item 1.2.2 poderão ser reconhecidos para pontuação no 

subitem 1.2.1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

DEFINIÇÃO DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DO COORDENADOR GERAL 

 

O Coordenador Geral será avaliado com base em sua formação profissional/acadêmica, experiência na 

atividade e na especialidade objeto desta contratação, visando a determinar a qualificação do mesmo 

para o pleno atendimento do trabalho ora proposto. 

 

 

A tabela 4 apresenta os critérios adotados para avaliação do Coordenador Geral 

 

 

Tabela 4 – Critérios de Pontuação – Coordenador Geral 

 

2. Critérios de Pontuação - Coordenador Geral 
  

Pontuação Máxima 

2.1 Formação Profissional / Acadêmica  1,00 

Será considerado 
neste subitem o 
profissional com 
formação em 
Engenharia Civil ou 
Sanitária ou 
Administração ou 
Economia ou 
Ciências Contábeis. 
 
Será pontuado no 
máximo 1 (um) 
profissional 

 
Especialidade (*) 

Mínimo 5 
(cinco) anos 
de 
experiência 

Mestrado 
(**) 

Doutorado 
(**) 

 
Especialista em Gestão Técnica, 
Comercial ou Econômico- Financeira de 
empresas públicas e/ou 
Concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica ou gás canalizado  

0,50   

 
Especialista em Projetos e/ou Operação 
e Manutenção de Sistemas de 
Abastecimento de Água e/ou 
Esgotamento Sanitário  

0,90   

 
Especialista em Gestão Técnica de 
empresas públicas ou privadas de 
prestação de serviços públicos de 
abastecimento de água e/ou 
esgotamento sanitário  

0,90   

 
Especialista em Gestão Comercial ou 
Econômico-Financeira de empresas 
públicas ou privadas de prestação de 
serviços públicos de abastecimento de 
água e/ou esgotamento sanitário 

0,80   

2.2 Experiência na Atividade  1,25 



 

2.2.1 Compreende a experiência em coordenação de serviços 
para órgão(s) ou entidade(s) da Administração Pública, direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou para empresa(s) brasileira(s) de direito público ou 
privado de prestação de serviços públicos ou correspondente 
órgão regulador, em nível nacional e/ou internacional, 
referentes às especialidades citadas no item 2.1 

Serão 
admitidos, 
para fins de 
pontuação, no 
máximo 10 
(dez) anos de 
experiência. 
(***) 

0,125 
pontos / 
ano de 
experiência 

 1,25 

2.3 Experiência Específica 1,25 

2.3.1 Compreende a experiência em coordenação de serviços 
para órgão(s) ou entidade(s) da Administração Pública, Direta 
ou Indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal 
ou para empresa(s) brasileira(s) de direito público ou privado 
de prestação de serviços públicos ou correspondente órgão 
regulador, em nível nacional ou internacional 

Serão 
admitidos, 
para fins de 
pontuação,  
no máximo 4 
(quatro) 
trabalhos. 
(***) 

0,125 
pontos / 
ano de 
experiência 

 1,25 

2.3.2 Compreende a experiência em trabalhos similares ao 
objeto desta licitação, considerada como Validação de Laudo 
ou Levantamento, ambos referentes a Ativos Imobilizados 
em Serviços, para órgão(s) ou entidade(s) da Administração 
Pública, Direta ou Indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal de prestação de serviços públicos de 
abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário ou 
correspondente órgão regulador ou para empresa(s) 
brasileira(s) de direito público ou privado de prestação dos 
serviços citados ou correspondente órgão regulador, em nível 
nacional ou internacional 

Serão 
admitidos, 
para fins de 
pontuação,  
no máximo 6 
(seis) 
trabalhos. 
(***) 

0,125 
pontos / 
ano de 
experiência 

 1,25 

TOTAL 6,85 

 

(*) A formação acadêmica será comprovada por documento oficial emitido pela instituição competente, 

e a formação profissional na especialidade será comprovada por atestado de qualificação técnica do 

profissional, que deverá acompanhar a PROPOSTA TÉCNICA, totalizando, no mínimo, 5 (cinco) anos de 

experiência na referida especialidade. Para fins de pontuação será considerada apenas uma das 

especialidades elencadas. 

(**) Serão considerados, para fins de pontuação, Mestrado e Doutorado nas áreas de Engenharia, 

Administração, Economia ou Ciências Contábeis, desde que devidamente comprovados por documento 

oficial emitido pela instituição competente. Para fins de pontuação, será considerada apenas a maior 

titulação. 

(***) A comprovação de experiência na atividade deverá ser feita mediante apresentação de declaração 

ou atestado de qualificação técnica do profissional, fornecido por entidades públicas ou privadas, ou 

ainda por meio de atestado registrado na entidade competente (Ex.: CRA, CORECON, CREA). A 

comprovação do vínculo do profissional detentor da declaração ou atestado de qualificação técnica do 

profissional com a licitante deverá ser feita da seguinte forma: 



 
• se sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no 

órgão competente; 

• se diretor: cópia autenticada do contrato social, em se tratando de firma individual ou limitada, 

ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 

anônima; e  

• se empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregado na DRT, ou cópia 

autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social; ou ainda cópia de contrato de 

prestação de serviços regido pelo Código Civil. 

Os atestados apresentados para pontuação do item 2.3 serão reconhecidos para pontuação no item 2.2. 

Os atestados apresentados para pontuação do subitem 2.3.2 serão reconhecidos para pontuação no 

subitem 2.3.1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEFINIÇÃO DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

 



 
A Equipe Técnica será avaliada com base em sua formação profissional/acadêmica, experiência na 

atividade e na especialidade objeto desta contratação, visando a determinar sua qualificação para o 

pleno atendimento ao trabalho proposto. 

 

A tabela 5 apresenta os critérios adotados para avaliação da Equipe Técnica 

 

Tabela 5 – Critérios de Pontuação – Equipe Técnica 

 

3. Critérios de Pontuação - Equipe Técnica  
  

Pontuação Máxima 

3.1 Formação Profissional / Acadêmica  1,00 

3.1.1 Consultor Sênior  0,45 

Será considerado 
neste subitem o 
profissional com 
formação em 
Engenharia Civil ou 
Sanitária ou 
Ambiental. 
 
Será pontuado no 
máximo 1 (um) 
profissional 

Área de Atuação (*) 
Mínimo 3 
(três) anos de 
experiência 

Mestrado 
(**) 

Doutorado 
(**) 

Especialista em Projetos e/ou 
Operação e Manutenção de 
Sistemas de abastecimento de 
água e/ou esgotamento 
sanitário 

0,40   

Especialista em Gestão Técnica 
de empresas públicas ou 
privadas de prestação de 
serviços públicos de 
abastecimento de água e/ou 
esgotamento sanitário 

0,40   

3.1.2 Consultor Pleno 0,375 

Será considerado 
neste subitem o 
profissional com 
Nível Superior 
 
Será pontuado no 
máximo 1 (um) 
profissional 

Área de Atuação (*) 
Mínimo 2 
(dois) anos de 
experiência 

Mestrado 
(**) 

Doutorado 
(**) 

Especialista em Gestão Técnica 
de empresas públicas ou 
privadas de prestação de 
serviços públicos de 
abastecimento de água e/ou 
esgotamento sanitário 

0,30   

Especialista em Gestão Técnica 
de empresas públicas ou 
privadas de prestação de 
serviços públicos 

0,20   

3.1.3 Consultor Júnior  0,375 

Será considerado 
neste subitem o 
profissional com 

Área de Atuação (*) 
Mínimo 2 
(dois) anos de 
experiência 

Mestrado 
(**) 

Doutorado 
(**) 



 
Nível Superior 
 
Será pontuado no 
máximo 1 (um) 
profissional 

Experiência em Gestão 
Comercial ou Econômico-
Financeira de empresas públicas 
ou privadas de prestação de 
serviços públicos de 
abastecimento de água e/ou 
esgotamento sanitário 

0,30   

Experiência em Gestão 
Comercial ou Econômico- 
Financeira de empresas públicas 
ou privadas de prestação de 
serviços públicos 

0,20   

3.2 Experiência na Atividade  1,30 

3.2.1 Compreende a experiência em prestação de 
serviços para órgão(s) ou entidade(s) da 
Administração Pública, direta ou Indireta, federal, 
estadual, municipal 
ou do Distrito Federal ou para empresa(s) 
brasileira(s) de direito público ou privado, de 
prestação de serviço público ou órgãos reguladores, 
em nível nacional ou 
internacional, em serviços referentes às 
especialidades citadas no subitem 3.1. 
 
Serão pontuados, no máximo, um consultor sênior 
(subitem 3.1.1), um consultor pleno (subitem 3.1.2) e 
um consultor júnior (subitem 3.1.3) 

Serão 
considerados, 
para fins de 
pontuação, no 
máximo 10 
(dez) anos de 
experiência 
(***). 
 
Para efeito de 
cálculo, os 
membros da 
equipe 
técnica serão 
avaliados 
individualmen
te, e a 
pontuação 
final será o 
resultado do 
somatório da 
pontuação 
individual de 
cada membro 
(limitado a 
dez anos), 
dividido por 3 
(três) 

0,13 
pontos/ ano 
de 
experiência 

 1,30 

3.3 Experiência Específica  1,50 



 

3.3.1 Compreende a experiência em trabalhos 
similares ao objeto desta licitação, considerada como 
Validação de Laudo ou Levantamento, ambos 
referentes a ativos imobilizados em serviços, para 
órgão(s) ou entidade(s) da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal ou para empresa(s) brasileira(s) de 
direito público ou privado, de prestação de serviços 
públicos de energia elétrica ou gás canalizado ou 
correspondente órgão regulador, em nível nacional 
ou internacional.  
Serão pontuados, no máximo, um consultor sênior 
(subitem 3.1.1), um consultor pleno (subitem 3.1.2) e 
um consultor júnior (subitem 3.1.3) 

Para fins de 
pontuação, 
será 
considerada a 
soma dos 
trabalhos 
realizados 
pelos 
integrantes da 
equipe, 
apresentados 
conforme 
subitens 
3.1.1, 3.1.2 e 
3.1.3, 
totalizando no 
máximo 8 
(oito) 
trabalhos. 
(***) 

0,15 
pontos/trab
alho 

 0,6 

3.3.2 Compreende a experiência em coordenação de 
trabalhos similares ao objeto desta licitação, 
considerada como Validação de Laudo ou 
Levantamento, ambos referentes a ativos 
imobilizados em serviços, para órgão(s) ou 
entidade(s) da Administração Pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal ou para empresa(s) brasileira(s) de direito 
público ou privado, de prestação de serviços 
públicos de abastecimento de água e/ou 
esgotamento sanitário ou correspondente órgão 
regulador, em nível nacional ou internacional. Serão 
pontuados, no máximo, um consultor sênior (subitem 
3.1.1), um consultor pleno (subitem 3.1.2) e um 
consultor júnior (subitem 3.1.3) 

Para fins de 
pontuação, 
será 
considerada a 
soma dos 
trabalhos 
realizados 
pelos 
integrantes da 
equipe, 
apresentados 
conforme 
subitens 
3.1.1, 3.1.2 e 
3.1.3, 
totalizando no 
máximo 2 
(dois) 
trabalhos. 
(***) 

0,15 
pontos/trab
alho 

 0,6 

TOTAL 4,3 

 

(*) A formação acadêmica será comprovada pela instituição competente e a formação profissional na 

especialidade será comprovada por intermédio de atestado de qualificação técnica do profissional, na 

forma descrita no Projeto Básico, totalizando, no mínimo, 3 (três) anos de experiência para o Consultor 

Sênior e 2 (dois) anos de experiência na referida especialidade para os Consultores Pleno e Júnior. Para 

fins de pontuação será considerada apenas uma das especialidades elencadas. 



 
(**) Serão considerados para fins de pontuação Mestrado e Doutorado nas áreas de Engenharia, 

Economia ou Ciências Contábeis, desde que devidamente comprovado pela instituição competente. 

Cabe ressaltar que para fins de pontuação será considerada apenas a maior titulação. 

(***) A comprovação de experiência na atividade deverá ser efetuada mediante apresentação 

declaração ou atestado de qualificação técnica do profissional, fornecido por entidades públicas ou 

privadas, ou ainda por meio de atestado registrado na entidade competente (Ex.: CRA, CORECON, CREA). 

A comprovação do vínculo do profissional detentor da declaração ou atestado de qualificação técnica do 

profissional com a licitante deverá ser feita da seguinte forma: 

• se sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no 

órgão competente; 

• se diretor: cópia autenticada do contrato social, em se tratando de firma individual ou limitada, 

ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 

anônima; e  

• se empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregado na DRT, ou cópia 

autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social; ou ainda cópia de contrato de 

prestação de serviços regido pelo Código Civil. Os atestados apresentados para pontuação do 

subitem 3.3 poderão ser reconhecidos para pontuação no subitem 3.2. Os atestados 

apresentados para pontuação do subitem 3.3.2 poderão ser reconhecidos para pontuação no 

subitem 3.3.1. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Patricia de Paiva Santos 

Procuradora 
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wor1< ing world 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente Instrumento Particular de Procuração, ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDA., 
sociedade limitada, sediada na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, São Paulo Corporate Towers, torre 
norte, 9° andar, conjunto 91 , Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP: 04543-907, inscrita no CNPJ sob nº 
59.527.788/0001-31 , doravante denominada como "OUTORGANTE", neste ato devidamente representada por seus 
sócios administradores LUIZ SERGIO VIEIRA FILHO, brasileiro , casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
contador, portador da cédula de identidade RG nº 941.408-85 SSP/CE, inscrito no CRC sob o nº 1 CE 011 .221/0-4 e 
no CPF sob o nº 398.957 .423-04 e ROGÉRIO VILLA, brasileiro, divorciado, contador, portador da cédula de identidade 
RG nº 18.148.825-5 SSP/SP, inscrito no CRC sob o nº 1SP 219.695/0-0 e no CPF sob o nº 140.086.238-84, nomeia 
e constitui os seguintes Procuradores: (1) CARLA DOS SANTOS CORREIA, brasileira, solteira, advogada, portadora 
da cédula de identidade RG nº 08.058.950-0 SSP/RJ, inscrita na OAB/RJ sob o nº 74127 e no CPF sob o nº 
014.442.787-70; (2) DANIELLE RENÉE MACHADO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, pedagoga, portadora da cédula 
de identidade RG nº 1484368 SSP/DF e inscrita no CPF sob o nº 619.130.141-34; (3) DÉBORA ALVES SILVA, 
brasileira , solteira, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 2067163 SSP/DF, inscrita na OAB/DF sob o 
nº 27.321 e no CPF sob o nº 007.282.511-16; (4) FABIANA KARLA CASAGRANDE PEREIRA, brasileira, casada, 
advogada, portadora da célula de identidade RG nº 27. 784.165-3 SSP/SP, inscrita na OAB/SP sob o n• 224.905 e no 
CPF sob o n• 272.325.788-65; (5) LUIZ CLAUDIO DE SOUSA CAMPOS, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, economista , portador da cédula de identidade RG nº 071 .538.892-0 IFP/RJ, inscrito no 
CORECON/RJ sob o nº 22.128-7 e no CPF sob o nº 045.481 .697-92; (6) LUIS HENRIQUE LONGO PINHEIRO 
PONTES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, consultor, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.059.346-6 IFP/RJ e inscrito no CPF sob o nº 074.264.417-09; (7) MARCOS MARTINS ALVES, brasileiro, 
casado, bacharel em administração, portador da cédula de identidade RG nº 27.382.060-6 SSP/SP e inscrito no CPF 
sob o nº 264.171.488-40 (8) MÔNICA RODRIGUES DA SILVA, advogada, brasileira , solteira, inscrita na OAB/SP n. 
366.971 , CPF n. 369.147.138-20, RG n. 43.108.316-2; (9) MURILO QUINHONE SHIGEMATSU, brasileiro, solteiro, 
contador, portador da cédula de identidade RG nº 436814110 SSP/SP, inscrito no CRC sob o nº 1SP 307.150/0 e no 
CPF sob o nº 352.494.058-78; (10) NATÁLIA ZANETTI SOUZA PEDROSO, brasileira, casada, administradora de 
empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 2640678 SSP/DF e inscrita no CPF sob o nº 025.214.141-58; (11) 
PATRÍCIA DE PAIVA SANTOS, brasileira, divorciada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 2.526.930 
SSP/DF e inscrita na OAB/DF sob o nº 36.408 e no CPF sob nº 024.308.981-36; (12) PATRÍCIA CARVALHO DA 
SILVA PINHEIRO, brasileira , divorciada, administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 22.251.489-5 
OETRAN RJ e inscrita no CPF sob nº 129.417.327-80; (13) PEDRO DAVID SIQUEIRA COELHO, brasileiro , contador, 
portador da cédula de identidade RG n' 43 985.684-x SSP/SP e inscrito no CPF sob n· 318.322.338-47; (14) 
RENATO REIS DO COUTO, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 28.788.259-7 
SSP/SP, inscrito na OAB/SP sob o nº 242.677 e no CPF sob o nº 270.492.758-83; (15) RENATA CAROLINA 
BORELLI , brasileira, casada , .contadora , portadora da cédula de identidade RG nº 27.966.090-X SSP/SP, inscrita no 
CRC sob o nº 1SP 238.522/0 e no CPF sob o nº 276.044.128-82; (16) RENA TA KATAYAMA PRICOLI AMARO VAZ, 
brasileira , casada, contadora , portadora da cédula de identidade RG nº 32151968 SSP/SP, inscrita no CRC sob o nº 
1SP 258.410/0 e no CPF sob o nº 338.535.978-31 ; (17) ROBERTO GODOY JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, 
portador da cédula de identidade RG nº 24.252.577-5 SSP/SP, inscrito na OAB/SP sob o nº 199.240 e no CPF sob o 
nº 267 .232.678-29 e (18) SILVA NA DE SOUZA ALVES, brasileira, divorciada, assistente jurídico, portadora da cédula 
identidade RG nº 27.164.339-0 e no CPF sob o nº 282.882.728-35, a quem confere poderes para, AGINDO 
ISOLADAMENTE, representâr a Outorgante, em favor da matriz e de suas respectivas filiais, em certames licitatórios, 
concorrências, convites, pregões, tomadas de preços, solicitações de propostas e demais modalidades de licitação, 
agindo a favor da matJ;iz e de suas filiais, perante pessoas jurídicas de direito público ou privado podendo, para o 
exerci cio pleno desse~ po.deres, apresentar documentação, propostas, solicitar e assinar documentos para cadastros 
e credenciamentos em qJalquer modalidade de licitação, assinar a proposta técnica e financeira, apresentar ofertas e 
lances de preços, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, interpor recursos, renunciar ao direito de interpor 
recursos, assinar declarações, carta de credenciamento , bem como desempenhar todos os atos e assinar quaisquer 
documentos indispensâyeis ao. bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo inclusive substabelecer com 
ou sem reservas de poderes. OS PODERES ORA OUTORGADOS SÃO VÁLIDOS ATÉ 30 DE DEZEMBRO DE 2023 
OU ATÉ QUANDO OS OUTORGADOS TIVEREM VÍNCULO PROFISSIONAL COM A O RGANTE. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
59.527.788/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/09/1988

 
NOME EMPRESARIAL
ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EY

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1909

NÚMERO
1909

COMPLEMENTO
SP CORP TOWER TORRE NORTE ANDAR
9 CONJ 91

 
CEP
04.543-907

BAIRRO/DISTRITO
VILA NOVA CONCEICAO

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(11) 2573-3000/ (11) 2573-5780

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
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SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Uma empresa-membro da Ernst & Young Global Limited 

 
 
 
 

   

SUBSTABELECIMENTO 
 
 
Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram conferidos por ERNST & YOUNG 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., estabelecida na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1909, São Paulo Corporate Tower, Torre Norte, 9º andar, Conjunto 91, Vila Nova Conceição, CEP 
0453-907, São Paulo, Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 59.527.788/0001-31, a ROBERTA DEL 
TEDESCO, brasileira, divorciada, engenheira, portadora da cédula de identidade RG n. 
22.047.224-5 SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o n. 256.288.088-90, domiciliada na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1909, São Paulo Corporate Tower, Torre Norte, 9º andar, 
Conjunto 91, Vila Nova Conceição, CEP 0453-907, São Paulo, Capital, para efetuar lances, 
apresentar documentação e propostas, assinar a proposta técnica e financeira, assinar 
respectivas atas, registrar ocorrências, interpor recurso, renunciar ao direito de recurso e assinar 
todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente 
mandato para representar a outorgante isoladamente no EDITAL DA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N˚ 01/2023, promovido pela ADASA, para a Contratação de Consultoria 
Especializada para validar o Laudo de Avaliação dos ativos imobilizados em serviço, elaborado 
pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – Caesb (“Concessionária”) e 
entregue à Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – 
Adasa (“Contratante”), para definição do valor da Base de Ativos Regulatória – BAR, a ser utilizado 
no cálculo da 4ª Revisão Tarifária Periódica – 4ª RTP, com a verificação da correta aplicação da 
metodologia e dos critérios estabelecidos nos norma vos pertinentes e acompanhamento até o 
final do processo da 4ª RTP. 
 
 
 
 

Brasília-DF, 12 de julho de 2023. 
 
 
 
 

ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Patricia de Paiva Santos 

Procuradora 

Digitally signed by PATRICIA DE 
PAIVA SANTOS:02430898136
DN: cn=PATRICIA DE PAIVA SANTOS
:02430898136, c=BR, o=ICP-Brasil, ou
=16986332000127, email=ppspatricia
@gmail.com
Date: 2023.07.12 21:53:06 -03'00'

PATRICIA DE 
PAIVA SANTOS
:02430898136



 
ANEXO II DO EDITAL  

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (ART. 63, IV DA LEI 14.133/21) 

- apenas para empresas que tenham mais de 100 (cem) empregados, na forma do art. 93 da 

Lei 8.213/91 

  

ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 59.527.788/0001-

31, por intermédio de seu representante legal Patricia de Paiva Santos, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº 2526930 SSP/DF, inscrito(a) no CPF sob o nº 024.308.981-36, DECLARA que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da 

previdência social (ART. 63, IV DA LEI 14.133/21)  

 

 

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

Patricia de Paiva Santos 

Gerente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO III DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE 18 (DEZOITO) OU DE QUALQUER TRABALHO A 

MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ A PARTIR DOS 14 

(QUATORZE) ANOS. 

 

ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 59.527.788/0001-

31, por intermédio de seu representante legal Patricia de Paiva Santos, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº 2526930 SSP/DF, inscrito(a) no CPF sob o nº 024.308.981-36, DECLARA que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a par r de 14 (catorze) anos, 

na condição de aprendiz. 

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Patricia de Paiva Santos 

Gerente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO IV DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO, CIENTE DA 

OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES 

 

ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 59.527.788/0001-

31, por intermédio de seu representante legal Patricia de Paiva Santos, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº 2526930 SSP/DF, inscrito(a) no CPF sob o nº 024.308.981-36, DECLARA que 

inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no certame supra mencionado e que, em havendo 

ocorrências posteriores, serão elas imediatamente comunicadas à Adasa. 

 

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Patricia de Paiva Santos 

Gerente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO VI DO EDITAL 

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº 39.860/2019 

 

 

CONCORRENCIA 01/2023 / ADASA 

LICITANTE: ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

CNPJ: 59.527.788/0001-31 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 9.557.935-4 

REPRESENTANTE LEGAL: Patricia de Paiva Santos 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 024.308.981-36 

 

A pessoa  física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara 

que não incorre nas vedações do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é 

a expressão da verdade, sob as penas da lei. 

 

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Patricia de Paiva Santos 

Gerente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
































